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INDICAMOS A CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIOS DE ARQUITETURA PAISAGÍSTICA ESPECIALIZADA, PARA O DESENVOLVIMENTO E EXECUÇÃO DE PROJETOS DE PAISAGISMO URBANO NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT. 

WANDERLEY PAULO – PROGRESSISTAS, DIOGO KRIGUER - PSDB, EMERSON FARIAS- PL, DARCI GONÇALVES -  MDB  e Vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópias à Secretaria Municipal de Administração e a Secretaria Municipal de Cidade, versando sobre a necessidade da contratação de escritórios de arquitetura paisagística especializada, para o desenvolvimento e execução de projetos de paisagismo urbano no município de sorriso/MT. 

JUSTIFICATIVAS

Considerando que o paisagismo urbano moderno transcende a mera estética, consolidando-se como um fator determinante para a saúde pública e a sustentabilidade ambiental, ao atuar diretamente na purificação do ar, na regulação da umidade e na promoção do bem-estar psíquico e emocional de toda a população;
Considerando que a contratação de escritórios de arquitetura paisagística e empresas especializadas, garante um planejamento técnico rigoroso, assegurando a seleção de espécies botânicas nativas e adaptadas ao solo e ao clima da nossa região, o que previne o desperdício de recursos públicos com manutenções excessivas ou o replantio de espécies inadequadas;
Considerando que intervenções urbanísticas e paisagísticas de excelência, transformam áreas subutilizadas em espaços vivos de convivência, revitalizando praças, parques e avenidas, e criando ambientes que estimulam a integração social, a segurança pública e o lazer saudável para crianças, jovens, adultos e idosos;
Considerando que o conhecimento técnico desses profissionais é indispensável para harmonizar a estética urbana com as necessidades de funcionalidade e acessibilidade universal, assegurando que o crescimento do Município de Sorriso/MT, ocorra de forma ordenada, moderna e em total conformidade com as diretrizes de mobilidade urbana e preservação ambiental;
Considerando, por fim, que a modernização visual e o fortalecimento da infraestrutura verde da cidade elevam a autoestima dos munícipes, consolidam a imagem de Sorriso como um polo de inovação e desenvolvimento humano, e funcionam como um poderoso atrativo para novos investimentos e o fortalecimento do comércio local, razão pela qual se faz necessária a presente indicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 24 de março de 2026. 
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